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PROJETO LEI Nº 057/2003
INSTITUI O CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO – CONSEAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Conselho de Segurança Alimentar de Diamantino – CONSEAD, vinculado a órgão colegiado de caráter deliberativo e natureza instrumental de articulação entre Governo e Sociedade civil com finalidade de propor diretrizes para políticas, programas e ações que configurem o direito humano à alimentação e nutrição como parte integrante do direito de cada cidadão. 

Art. 2º - Compete ao CONSEAD: 

I – formular o Plano Municipal de Segurança alimentar;

II – propor e acompanhar ações do Governo Municipal voltada para o combate à miséria e a fome;

III – articular os órgãos do Governo Municipal e da organização da sociedade civil para implementação de ações voltadas para o combate às causas da miséria e da fome, no âmbito do município;

IV – incentivar parcerias que garantam mobilização e racionalização no uso dos recursos disponíveis;

V – coordenar campanhas de conscientização da opinião pública, com vistas a despertar a solidariedade e união de esforços;

VI – instituir grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas;

VII – eleger a Secretaria Executiva, com voto da maioria simples de seus membros.

Art. 3º - O CONSEAD, órgão colegiado de composição de 1/3 (um terço) do poder público e 2/3 (dois terços) da sociedade civil, composto de 12 (dose) membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo 04 representantes do município e 08 (oito) da sociedade civil.

§ 1º integrarão o conselho representante dos seguintes órgãos municipais:

1 – Secretaria de promoção social;

2 – Secretaria municipal de educação;

3 – Secretaria Municipal de Agricultura;

4 – Secretaria municipal de saúde;

5 -08 (oito) representantes da sociedade civil

§ 2º Os representantes da sociedade civil serão indicados por Organizações Civis, organizações não governamentais, cadastradas no Fórum Municipal de Segurança Alimentar, após publicação do edital de convocação da eleição das entidades da sociedade civil, pelo conselho, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

§ 3º - Os Membros eleitos titulares e respectivos suplentes das entidades civis e não governamentais terão mandato de 02 (dois) anos, permitidas uma recondução sem nenhum tipo de remuneração;

§ 4º - Cada entidade civil poderá ter somente um representante.

 Art. 4º - O conselho de segurança Alimentar do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, CONSEAD, constará com uma Diretoria Executiva eleita dentre seus membros, por maioria simples.

Parágrafo Único – A diretoria executiva do Conselho Municipal será composta na forma abaixo:

I – Presidente;

II – Vice-Presidente;

III – Secretário

Art. 5º - O CONSEAD terá um regimento interno referendado por maioria simples de seus membros e submetidos à aprovação do Prefeito Municipal.

Art. 6º - sempre que se fizer necessário, poderá o CONSEAD, solicitar aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, dados, informações e colaboração para o desenvolvimento de suas atividades.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Ver.Juvenal B. Soares 26de maio de 2003
Verª Rosa Neide Sandes de Almeida –PT    
Ver.Gelson Leandro Gubert “Pinto” – PSB 

Ver. Joel Praxedes  Capistrano –PTB

Ver.Vitório Jeovane Deprá –PMDB 

JUSTIFICATIVA 
O projeto de Lei nº 005/03, que institui o Conselho de Segurança alimentar (CONSEAD),justifica-se pela necessidade que o município tem para acompanhar a política  nacional de combate a fome.

O programa nacional “Fome Zero” apresenta inúmeras possibilidades de minorar a miséria, inserindo os excluídos no processo produtivo. Para tanto, o conselho será órgão imprescindível para coordenar as ações contidas na política nacional. 

Outrossim, a falta do conselho representativo da sociedade organizada, poderá subsidiar as ações desconectadas e viciada, que historicamente já se tornou hábito no país.
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